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INSTITUI O ENCONTRO DE 
BANDAS E FANFARRAS EM 
COMEMORAÇÃO A 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA NO DIA 
10 DE JANEIRO, NESSE 
MUNICÍPIO. 

Art. 1° Fica instituído o encontro de bandas e bandas e fanfarras em 
comemoração a emancipação política. 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

"'e outubro de 2019. 
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